
 

Lei nº 003/2005 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

subvencionar a Creche Jesus Criança, e dá 

outras providencias. 
 

O Prefeito Municipal de Campina da Lagoa, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA, a seguinte 

lei:-  
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a subvencionar a Creche Jesus Criança, através de convênio. 
 

Art. 2º - O valor fixado, como subvenção social, 

para o presente exercício financeiro importará em até R$ 25.000,00 (Vinte 

e cinco mil reais). 
 

Art. 3º - O convênio será firmado segundo 

determinação do Poder Executivo, constando obrigatoriamente a prestação 

de contas mensal pela entidade ao Executivo e ao Legislativo, e dentro do 
prazo final do presente exercício financeiro. 

 

Parágrafo Único – Os recursos de que trata este 

“caput” do Art 2º não poderão ser utilizados para pagamento de salários. 
 

Art. 4º - Os recursos orçamentários a serem 

utilizados para cumprimento da presente Lei, estão devidamente 
assegurados no Orçamento Geral do Município. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Campina da Lagoa, 11 de Fevereiro de 2005 
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